
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NQ 2.791. de 03 de setembro de 1.996. 

DISPõE SOBRE A ABERTURA DE UM CAADITO SQPI.EtfENTAR NO VALOR 
DE R$ 1.584.500.00 <UM MII.Hl\O QUINHENTOS E OITENTA E 
OOATRQ MIL E QUINHENTOS REAIS>. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de sua atribuições legais, 
FAZ SABER que a CAmara Municipal de Taquaritinga decr·eta e ele promulga <:::;;seguinte lei:-

ARTIGO :l.C>- Fica aberto na Contadoria Municii;•al 
!'Ide Taquaritinga,um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.584.500,00 (Um 
�ilhão, quinhentos e oitenta e quatro mil e quinhentos reais), para re

forço das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
02.03.00 - Divisão de Portaria 

3111.01-03.07.021.2.013- Pessoal Civil 

03.00.00 - DEPARTAMENTO DE SECRETARIA 
03.01.00 - Diretoria da Secretaria e Depend. 

3111.01-03.07.021.2.016- Pessoal Civil 

5.000,00 

28.000,00 

05.00.00 -
05.01.00 -

3111.01-03.08.021.2.018-
3113.01-15.82.492.2.011-

SECRETARIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
Gabinete do Secretário e Depend. 
Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

C�3251.01-15. 82. 495. 2. 020-
.��52. 01-15. 82. 495. 2. 020-
l.,.21.01-03.08.033.2.022-
�20.02-03.08.021.1.006-

Inativos 
Pensionistas 
Juros da Dívida Contratada 
Ampl. do Sistema de Computação 

. ' . ' ' 

05.04.00 - Segurança Pública 
-06.30.174.2.030- Outros Serviços e Encargos 

· .  /06.00.00 - DEPARTAMENTO PESSOAL 
\ _/ 06.01.00 - Diretoria de Pessoal e Depend. 

3111.01- 3.07.021.2.032- Pessoal Civil 
3113.01-15.82.492.2.011- Obrigações Patronais 
3113.02-15.82.492.2.011- Obrigações Patronais 
3113.03-15.82.492.2.060- Obrigações Patronais 
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12.000,00 
4.500,00 

140.000,00 
26.000,00 
70.000,00 

5.000,00 

40.000,00 

85.000,00 
6.500,00 

38.000,00 
12.000,00 



' · 07. 00. 00 - SECRETARIA VÍAÇ1\.0 OBRAS PlJBLICAS 
" 07.01.00 - Gabinete do Secretário e Depend. 

·3111.01-03.07.021.2.033- Pessoal Civil 

07.02.00 - Depto de Serviços Municipais 
3111.01-03.07.021.2.034- Pessoal Civil 
3120.01-03.07.021.2.034- Material de Consumo 
3132.03-10.60.328.2.055- Manut.Pracas, Parques e Jardins 
4110.07-03.07.025.1.009- Constr/Reforma Ampli.Edific.Pu. 

08.00.00 - SECRETARIA DE FORMAÇ1\.0 SOCIAL 
08.02.00 - Depto de Educação e Cultura 
08.02.02 - Divisão de Ensino de lº Grau 

3111.01-08.42.188.2.037- Pessoal Civil 
3113.01-15.82.492.2.011- Obrigações Patronais 

08.02.05 - Pronaica-Prog.Nac.Atenção/Inte 
3111.01-08.41.188.2.040- Pessoal Civil 

08.02.06 -
3254.01-08.44.207.2.059-

·Divisão de Ensino Superior 
Apoio Financeiro a Estudantes 

47.000,00 

28.000,00 
3.000,00 
5.000,00 

120.000,00 

20.000,00 
49.000,00 

13.000,00 

25.000,00 

('1 08.05.00 -"!ir'32.01.08.48.247.2.044-
Escola Técnica A. Musical "Sta. Cecília" 
Outros Serviços e Encargos 2.000,00 

08.06.00 -
03111.01-08.46.224.�.046-

3120.01-08.46.224.�.046-
3132.01�08.46.224.2.046-

Diretoria Esportes, Turismo e 
Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 

08.07.00 - Diretoria Agrícola e Depend. 
3111.01-04.17.080.2.045- Pessoal Civil 

09.00.00 - SECRETARIA DA SAlJDE 
09.01.00 - Gabinete do Secretário e Depend. 

3111.01-13.75.428.2.047 - Pessoal Civil 
3113.01-15.82.492.2.011- Obrigações Patronais 
3132.01-13.75.428.2.047- Outros Serviços e Encargos 

10.00.00 - SECRETARIA ADJUNTA 
10.01.00 � Gabinete Secretário/Diretoria 

3111.01-15.81.486.2.048- Pessoal Civil 
3113.01-15.82.492.2.011- Obrigações Patronais 

03120.01-15.81.486.2.048- Material de Consumo 
\.__ ,3r120. 02-15. 81. 483. 2. 049- Material de Consumo 

6.000,00 
4.000,00 
5.000,00 

6.000,00 

432.000,00 
65.000,00 

160.000,00 

20.000,00 
500,00 

80.000,00 
7.000,00 

15.000,00 � .01-15.81.486.2.048- Outros Serviços e Encargos 
------------------------- -----

T O T A L .......... .. ........... ..... R$ 1.584,500,00 
' 

ARTIGO 2Q- O valor do presente crédito será co
recursos provenientes da seguintes anulações de verbas: 

02.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
Depend. 
Carnaval 
Fest. Cidade 

02.01.00 - Gabinete do Prefeito e 
3132.03�03.07.020.2.004- Outros Serv. Coord. do 
3132.04-03.07.020.2.005- Outros Serv. Coord. da 
3231.02-03.07.020.2.007- Subvenções/ATPAN 
3231.04-03.07.020.2.009- Subvenções/Liga Taguaritinguense 
4260.01-03.08.035.1.002- Const Aum Cap Empr Com Financ 
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1.694,91 
15.000,00 

8.000,00 
8.000,00 

10.000,00 

' ... 
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� 02.04.00 - Div Serv Municipal Televisão 

4110.01-05.22.136.1.003- Ampl.Serv.Retransm Imagem/Som 
4120.01-05.22.136.2.026- Eguip e Material Permanente 

05.00.00 - SECR ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
05.01.00 - Gabinete do Secretário e Depend. 

3267.01-03.08.033.2.021- Corr. Mon S/Op Cred.Ant. Receita 
3280.01-15.84.494.2.024- Manut. Contribuições ao Pasep 
4351.01-03.08.033.2.025- Amortização da Dívida Contratada 

05.02.00 - Autarquia e Empresa Municipal 
3211.01-13.76.031.2.027- Transferências Operacionais 
3211.02-10.57.031.2.028- Transferências Operacionais 
4311.01-13.76.448.1.007- Auxílio P/Despesas de Capital 
4311.02-03.08.025.1.008- Construção de Casas Populares 

05.03.00 -
3113.01-15.82.492.2.011-

05.05.00 -
3111.01-06.30.178.2.031-('\i3.01=15.82.492.2.0ll= 

�0.01 06.30.178.2.031 
3132.01-06.30.178.2.031-

,. 
Delegacia Militar e Tiro de Guerra 
Obrigações Patronais 

Unidade Corpo de Bombeiros 
Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 

06.00.00 - DEPARTAMENTO PESSOAL 
06.01.00 - Diretoria de Pessoal e Depend. 

3132.01-03.07.021.2.032- Outros Serviços e Encargos 
3255.01-03.07.021.2.053- Assist Médico-Hospitalar 

07.00.00 -
07.01.00 -

3113.01-15.82.492.2.011-
3120.01-03.07 .021.2.033-
4120.02-03.07.021.2.026-

07.02.00 -
4110.03-10.58.575.1.030-
4110.11-16.89.545.1.052-
4110.12-10.58.323.1.050-
4110.13-13.76.447 .l.045-

()4110.14-10.57.316.1.008-

0 08.00.00 -
08.01.00 -

3111.01-03.07.021.2.035-
3113 1-15.82.492.2.011-
4120. 1-03.07.021.2.026-

SECRET VIAÇAO OBRAS PVBLICAS 
Gabinete do Secretário e Depend. 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Equip. e Material Permanente 

Depto de Serviços Municipais 
Instalações de Abrigos 
Demol. Reconst. Viaduto Fepasa 
Implantação Lotes Urbanizados 
Obras e Instalações/Saneamento 
Const. de Casas Populares 

SECRETARIA DE FORMAÇAO SOCIAL 
Gabinete do Secretário 
Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Equipamento e Material Permanete 

08.02.00 - Depto de Educacão e Cultura 
.08.02.01 - Diretoria 

3111. 1-08.4 .188.2.036- Pessoal Civil 
3113. 2.492.2.011- Obrigações Patronais 

08.02.02 - Divisão de Ensino de lQ Grau 
3120.01-08.42.188.2.037- Material de Consumo 

' - , - - . -- ·-. --.' . . , . ' - . - . 
- - -, . - - . . ' . ' 
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1.000,00 
1.000,00 

30.000,00 
35.000,00 
10.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

1.000,00 

10.000,00 
1.000,00 
3.000,00 
4.000,00 

40.000,00 
1.000,00 

20.000,00 
65.000,00 
85.100,00 

20.000,00 
150.000,00 
104.000,00 
402.500,00 
121.305,09 

10.000,00 
2.000,00 
1.000,00 

79.000,00 
7.900.00 

69.000,00 



• • 
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{ 08.02.05 - Pronaica-Prog.Nac. Atenção/Inte 
. 3132.01-08.41.188.2.040- Outros Serviços e Encargos 

08.03.00 - J)ivisão de Biblioteca 
3111.01-08.45.213.2.042- Pessoal Civil 

08.04.00 - Divisão de Cultura 
3111.01-08.48.247.2.043- Pessoal Civil 
3113.01-15.82.492.2.011- Obrigações Patronais 
1410.01-08.48.247.1.036- Const. da Oficina Cultural 

10.000,00 

10.000,00 

13.000,00 
1.000,00 

16.000,00 
08.05.00 - Escola Téc. Arte Musical "Sta.Cecília" 

3111.01-08.48.247.2.044- Pessoal Civil 5.000,00 

08.06.00 - Diretoria Esportes, Turismo e 
4110.02.08.46.224.1.031- Concl.Obra C. L.T/Const. C. L.T. 
4110.03-08.46.224.l.039- Constr/Cobertura Quadra Esport. 
4110.04-08.46.224.l.040- Ref. Subst. Ilum. Praça'Esp. Manue. 

08.07.00 - Diretoria Agrícola e Depend. 
3120.01-04.17.080.2.045- Material de Consumo 

57.000,00 
20.000,00 
10.000,00 

3.000,00 

09.00.00 - SECRETARIA DA SAODE o 09.01.00 - Gabinete do Secretário e Depend. 
3120.01-13.75.428.2.047- Material de Consumo 
4110.01-13.75.428.1.049- Constr/Ubs Pros. Obras Ampl.Ref. 

Q
4120.02-13.75.428.l.013- Equip/Aquisição de Veículos 

50.000,00 
47.000,00 
20.000,00 

--- -- ---------- - ------ --

o 

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1.584.500,00 

ARTIGO 3Q- Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

03 de setembro de 1.996 

ANT NIO NUNE. DA SILVA 
P e'feito cipal 

Ç�gistrada e publicada na Sec etaria da refeitura, na data supra. 

AGNALDO 
Resp.p/ ·retora 
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�J/3UES GARCIA 
ecretaria 
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